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PORTARIA N° 21, DE 30 DE MARÇO DE 2020.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER,
SUPERVISIONAR, COORDENAR E ACOMPANHAR
A ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DOS MEMBROS QUE
IRÃO COMPOR OS CONSELHOS DE
ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DO IPREVITA -
MANDATO 2021/2023.

A Diretoria Executiva do IPREVITA - Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Municipio de Itapemirim-ES, nomeada na forma do Decreto n° 12.389/2017
e no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 2.539/2011 e em
especial a definida na Resolução n. 09. de 27 de maio de 2014; e,

Considerando a necessidade de conferir a maior transparência possível ao
processo eleitoral para escolha dos membros que irão compor os Conselhos de
Administração e Fiscal do IPREVITA — Mandato 2021/2023,

RESOLVE:

Art. 1°. Instituir a Comissão encarregada de promover, supervisionar, coordenar e
acompanhar o processo eleitoral para escolha dos membros que irão compor os
Conselhos de Administração e Fiscal do IPREVITA - Mandato 2021/2023:

• Representantes da Prefeitura Municipal de Itapemirim-ES:
GEREMIAS SILVA DE GOES
RAPHAELLA LOPES GAZZANI MARVILJ\

• Representante do SAAE de itapemirim-ES:
LUIZ CLÁUDIO SOARES DA SILVA

• Representante da Câmara Municipal de Itapemirim-ES*
TAIRONE PORTO BRAZIL

• Representante do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos^ do
Município de Itapemirim-ES:
ISABELLA RIBEIRO MARINUZZI
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Art. 2°. A coi

presidente e um secretário. i i fciiiuiud, UíTl

Art. 3 . Por este ato, fica a comissão ora constituida com seus respectivos

mIU °^n abertura dos trabalhos no dia 14 de abril de020, as 10 horas, na sede do IPREVITA, situado na Rua Padre Otávio Moreira 188 -
Centro - Itapemirim-ES.

■  #

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

®  ̂ nomeação dos eleitos por parte do .Chefe do Poder Executivo. '

Itapejmrfi ímarço de 2020

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

Wilson Marques Paz

iretor Piesidente

José Carlos R^dr esr Coutinho

Diretor Previdándiári

II.
Alexandre R<^er MacierRIbeiro
Diretor Adnmistr^vo Financeiro
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